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CAMARA DOS DEPUTADOS
EMENDA N° -CM

MEDIDA PROVISORIA N.° 746, DE 2016

Institui a Politica de Fomento a Implementacao
de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral, altera a Lei
n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educacao nacional, e a Lei n® 11.494 de
20 de junho 2007, que regulamenta o Fundo de Manutencéao
e Desenvolvimento da Educacao Basica e de Valorizagc&o dos
Profissionais da Educacao, e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

No art. 1° da Medida Proviséria, dé-se a seguinte redagao aos incisos
| a IV do caput do art. 36 da Lei n°® 9.394, de 20 de dezembro de 1996:

| — letras (portugués e inglés);
Il — ciéncias da natureza (biologia, fisica e quimica);
Il — ciéncias exatas (matematica);

IV — ciéncias humanas e sociais (histéria, geografia,
organizagédo social e politica, ética, filosofia, sociologia e politica
nacional);

JUSTIFICAGAO

Ao se tratar da flexibilizagdo do ensino médio, com itinerarios
formativos diferenciados de acordo com as areas do conhecimento, € mais adequado
que tais areas sejam denominadas de modo mais compativel com sua classificagéo
ja tradicionalmente adotada no mundo da educacdo superior, da ciéncia e da

tecnologia, e com maior detalhamento de seus componentes.
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Finalmente, estimula-se a continuidade das trajetérias de estudos,
articulando o ensino médio com a educacao superior, pois possibilita a definicdo de

itinerarios formativos harménicos, de um nivel de ensino para o subsequente.

Sala da Comissao, em de de 2016.
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Deputado ALFREDO KAEFER
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